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              PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS DUMONT

            Estado de Minas Gerais

TERMO DE REFERÊNCIA 

01 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA EM MOBILIDADE URBANA. CONFORME ESPECIFICAÇÕES:

	Item
	Unidade de Aquisição
	Qtd
	Especificação
	Preço Médio Unitário
	Valor Total

	1. 
	Unidade
	1
	EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA EM MOBILIDADE URBANA
	R$  
	R$ 


02 – DA JUSTIFICATIVA DO OBJETO 
A Secretaria de Transportese Trânsito, solicita que seja contratação de empresa especializada na realização de estudo técnico para viabilização e inserção do Município de SANTOS DUMONT/MG ao Sistema Nacional de Trânsito com o fim de garantir uma boa mobilidade urbana tanto para pedestres quantos veículos e melhorar interligação da cidade aos demais municípios.

03 – INTRODUÇÃO
O Município de SANTOS DUMONT/MG está situado na região mesorregião da Zona da Mata do estado de Minas gerais, distando aproximadamente 207 km da capital, sendo que a principal ligação rodoviária se dá pela Rodovia BR 040. Embora a prefeitura já disponha de uma estrutura formal para cuidar das questões de mobilidade urbana, trânsito e transporte, a cidade ainda carece de uma melhor organização nestes aspectos. Esta situação decorre de vários fatores, mas, sobretudo pelo fato que ainda não se deu a integração do Município ao Sistema Nacional de Trânsito, o que, consequentemente, faz com que as questões relativas à gestão do trânsito venham sendo cuidadas por órgãos estaduais, como, por exemplo, é o caso da polícia militar na fiscalização de trânsito e do CET/MG no processo administrativo como recursos de infrações e defesa prévia. Assim a atual gestão do Município de SANTOS DUMONT/MG, no intuito de resolver esta situação, decidiu realizar estudos técnicos para viabilizar a inserção do Município no Sistema Nacional de Trânsito e assim, assumir as competências elencadas na lei 9.503/97 em seu artigo 24. Neste contexto, o presente termo de referência estabelece quais as etapas e trabalhos a serem desenvolvidos, bem como o prazo estimado para cada uma das atividades mais relevantes, como será descrito a seguir. 

04 – OBJETIVO GERAL
Os estudos devem abordar o assessoramento nos procedimentos para a efetiva integração de acordo com a legislação complementar, mais precisamente a Resolução nº 811/2020 e a Resolução nº 357, de 02 de agosto de 2010 do Contran.

A contratada deverá avaliar com prioridade toda a legislação, estudos e projetos já existentes no Município ou em fase de elaboração que dizem respeito direta ou indiretamente às questões de trânsito, para então propor as alternativas de solução que se mostrem viáveis sob o ponto de vista técnico e operacional. Adicionalmente os estudos deverão abordar as questões relativas à informatização do órgão municipal de trânsito, requisito necessário à integração do Município ao Sistema Nacional de Trânsito.

05 - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Etapa 1: levantamento de dados preliminares que deverão ser obtidos, junto à prefeitura deSantos Dumont, as informações e materiais existentes, relativos a: 

• Leis, Decretos, Portarias e outros instrumentos legais, de caráter municipal, pertinentes aos temas de Trânsito. 

• Análise de convênios pertinentes já celebrados, em fase de celebração e a elaborar; 

• Avaliação da estrutura administrativa para, se necessário, adequação às exigências previstas na legislação federal para integração. 

Elaboração da documentação técnica para que se possa viabilizar o processo de municipalização do trânsito (Integração ao Sistema Nacional de Trânsito) dando cumprimento à lei 9.503/97 Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e a resolução 811 do Contran. A contratada deverá providenciar: 

• Apresentação de minuta de lei municipal de adequação do órgão gestor de Trânsitocom organização interna e atribuições mínimas necessárias para atender aos quesitos de Educação de Trânsito, Operação e Fiscalização de Trânsito e Engenharia de Trânsito. 

• Apresentação de minuta de Lei municipal de criação da JARI (Junta Administrativa de Recursos de Infração); 

• Apresentação de minuta de Decreto municipal de criação do Regimento Interno da JARI municipal;

• Apresentação de minuta de Decreto municipal de nomeação dos membros da JARI;

• Apresentação de minuta de Decreto municipal de nomeação de Autoridade municipal de Trânsito (a ser indicado pelo prefeito) 

Etapa 2: informatização do órgão gestor de trânsito para atendimento aos princípios contidos na deliberação 059/2003 do conselho estadual de trânsito (CETRAN/MG), nesta etapa estão previstos os seguintes trabalhos: 

• Apresentação de estudo para informatização do órgão gestor de Trânsito (elaboração de minuta de contrato com Prodemge; 

· Regularização junto ao Cetran-MG. 

Etapa 3:

· Assessoria, por 2 meses. na efetivação da municipal após a inserção no Sistema Nacional de Trânsito – SNT.

06 - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
A aquisição da licitação será custeada por recursos, as contas das dotações orçamentárias do exercício de 2024.
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7– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) Sujeitar-se à fiscalização da contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram. 

b) A contratada responsabilizar-se-á integralmente pelas despesas com transporte e quaisquer outras adicionais referentes ao objeto contratado, de natureza direta e indireta decorrentes do cumprimento de suas obrigações, sem qualquer ônus adicional para a contratante, incluídos tributos, contribuições e seguros. 

c) O Município de SANTOS DUMONT/MG não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade da contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

d) Manter durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação do certame. 

e) Responsabilizar-se por possíveis indenizações relacionadas ao objeto desta execução contratual ou a atos de preposto ou funcionário seu, desde que relacionado ao presente contrato. 

f) É obrigação da CONTRATADA executar os SERVIÇOS para o CONTRATANTE, obedecendo às especificações, aos itens, aos subitens, aos elementos, às condições gerais e específicas do Edital anexo, bem como aos detalhes e instruções fornecidos pela CONTRATANTE, ficando acordado que os mencionados documentos passam a integrar o presente Contrato, para todos os efeitos de direito, ainda que nele não transcritos. 

g) Executar satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais os serviços ajustados. 

h) Utilizar na execução dos serviços contratados, pessoal qualificado para o exercício das atividades que lhe forem confiadas. 

i) Manter os prazos ajustados no presente Contrato. 

J) Participar, quinzenalmente, de reuniões presenciais com membros da secretaria, no fim de discutir a evolução dos trabalhos.

08– OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a) Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato; 

b) Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições estabelecidas no presente instrumento; 

c) Notificar, por escrito, a Contratada na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas este Termo de Referência. 

09 - Prazos de execução 
Os trabalhos devem ser executados em um período de 06 (seis) meses. Os trabalhos deverão ser realizados em cumprimentoa este termo de referência. Dependendo dos trâmites internos e do Legislativo municipal.

10 – Observações Complementares 
Eventuais atrasos decorrentes dos procedimentos internos da prefeitura municipal de Santos Dumont ou de outros órgãos e entidades públicas eventualmente envolvidas no processo poderão ser computados e acrescidos no prazo previsto de execução dos trabalhos.

A contratada deverá considerar no valor proposto todos os custos pertinentes ao trabalho, inclusive viagens, alimentação e hospedagem da equipe técnica que irá elaborar os estudos/projetos, bem como as despesas fiscais, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas incidentes sobre o serviço.

11 – Qualificação técnica:

· Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa.

· Deverá apresentar CERTIFICADO de conclusão do Curso de Integração de Municípios aoSistema Nacional de Trânsito, fornecido pelo Ministério das Cidades.

· Deverá apresentar CERTIFICADO de conclusão de curso de Gestão de Trânsito, fornecido pelo Ministério das Cidades.

· Comprovação que há em seu quadro, profissional com experiência em gestão de Trânsito em município com mais de 40.000 habitantes.
· A empresa contratada deverá contar com um Especialista em Trânsito.

· A empresa contratada deverá contar com um Advogado.

· O Contratante deverá participar, a cada 15 dias, de reuniões presenciais com membros da secretaria no sentido de discutir a evolução dos trabalhos.

12 – QUANTO AO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, através de depósito bancário em que a contratada mantenha conta corrente,com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou documento de cobrança correspondente, devidamente atestado pelo servidor responsável pelo acompanhamento dos serviços. Sendo 35% ao final da primeira etapa, 35% ao final da segunda etapa e o restante no final da terceira etapa.

13 – VIGÊNCIA

O prazo do contrato será de 06 (seis) meses contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que observadas às disposições do art. 182 da Lei 14.133/2021
Santos Dumont/MG, 11 de março de 2024.

Ariane Oliveira da Silva Amâncio.

Secretária de Transportes e Trânsito.
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